
NORMAS RELATIVAS AO ACESSO E PERMANÊNCIA DE ESPECTADORES EM DIAS DE ESPETÁCULO.

O espectador não poderá entrar no Theatro sem o bilhete de ingresso, sob quaisquer alegações.

Os assinantes dos jornais O Globo, Extra ou Jornal do Brasil, somente obterão o devido desconto dentro da validade assinalada no respectivo cartão, 
nos espetáculos conveniados para tal �m.

NORMAS RELATIVAS AO FUNCIONAMENTO DA BILHETERIA

Não será permitido o acesso de espectadores à Sala de Espetáculos após o início da apresentação. As pessoas nestas condições serão conduzidas a 
um espaço próprio no interior do Theatro, de onde assistirão à transmissão do espetáculo através de monitor. Só poderão ter acesso ao espetáculo nas 
pausas ou nos intervalos, no caso de a apresentação se desenvolver em mais de 01(um) ato.

Somente será permitido o ingresso de espectadores em traje de passeio ou esporte �no, sendo terminantemente vedada a entrada de pessoas 
trajando bermuda, short, top, camiseta sem manga, bem como chinelos, exceto para crianças até 10 anos. 

Dentro da sala de espetáculos não será permitido o consumo de bebidas, gêneros alimentícios (balas, biscoitos, bombons, pipocas e outros), sendo 
proibido fumar, como determina a Lei, a não ser nas áreas permitidas pelo Theatro.

Será vedado o uso de telefones celulares, que deverão estar desligados durante o evento, bem como de máquinas fotográ�cas ou de �lmagens.

Qualquer espectador que causar constrangimento a outrem, será convidado a retirar-se do Theatro.

O Theatro não se responsabilizará pela propaganda veiculada em jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, referente aos eventos 
promovidos por permissionárias.

A bilheteria do Theatro Municipal do Rio de Janeiro funciona de todos os dias inclusive feriados, de 10:00h às 18:00h ou até 10(dez) minutos após o início 
do espetáculo do dia.
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Para aquisição de ingressos para menores, estudantes e idosos e funcionários públicos estaduais não será necessária a apresentação do respectivo 
documento de identi�cação na bilheteria, apenas na entrada do Theatro, no dia do espetáculo para a conferência da categoria de ingresso adquirido.

Crianças de até 05 (cinco) anos �carão isentas do pagamento do ingresso, permanecendo sentadas no colo do responsável, sem acarretarem perturbação 
da ordem durante o espetáculo, caso contrário o responsável será convidado a se retirar do recinto juntamente com a criança.

Cada pessoa só poderá adquirir no máximo 06 (seis) ingressos.

Os ingressos deverão ser conferidos no ato da compra, não sendo aceitos cheques como forma de pagamento.

Não serão cancelados nem trocados os ingressos, ou devolvidos os valores correspondentes aos mesmos.

O atendimento preferencial às pessoas idosas, às gestantes e aos de�cientes físicos será realizado em guichê especial, assegurando-se a estes últimos, 
o direito ao pagamento de meia entrada do valor do ingresso. 

Os maiores de 60 (sessenta) anos terão direito cada a 01 (um) ingresso gratuito, unicamente para os espetáculos produzidos pelo Theatro Municipal, 
que deverá ser retirado pelo próprio ou pessoa autorizada, através de documento com �rma reconhecida, 02(dois) dias antes do início de cada espetáculo, 
observando-se a cota de 5%(cinco por cento) da lotação máxima da Casa, correspondente a 120(cento e vinte) lugares em cada evento, nos termos da 
Lei Estadual nº. 3.493/00. Os ingressos em questão serão distribuídos entre a platéia, o balcão nobre e o balcão simples e serão entregues aos interessados 
por ordem de solicitação na Bilheteria do Theatro, dois dias antes do início do espetáculo, no horário de 10:00h às 16:00h, e não se aplicarão aos espetáculos 
que não sejam produzidos pelo Theatro Municipal. A carteira de identi�cação deverá ser apresentada na entrada do Theatro no dia do espetáculo.

Acima da lotação prevista no item 13, os maiores de 60(sessenta)anos terão direito ao pagamento de meia-entrada para os lugares reservados nos termos 
da Lei Estadual nº. 1817/91, desde que o espetáculo tenha no mínimo 03(três) dias de apresentação.

Pagarão meia-entrada do valor do ingresso cobrado, os estudantes matriculados regularmente em instituições de ensino de 1º, 2º e 3º graus, com a 
apresentação da carteira de identi�cação estudantil; os adolescentes entre 15(quinze) e 18(dezoito) anos de idade, portadores de título eleitoral e os jovens 
menores de 18(dezoito) anos de idade, bem como os idosos, que excederem a lotação de 5%(cinco por cento) do total da Casa, na forma do item 13. 
Os servidores públicos estaduais gozarão de 10%(dez por cento) de desconto no ingresso, nos espetáculos produzidos pelo Theatro Municipal.

Não será concedido por este Theatro o desconto estabelecido aos professores da rede pública municipal pela Lei nº. 3.424, de 18/07/2002, em razão de 
entendimento da procuradoria Geral do Estado, exarado no parecer PSP – RMS Nº. 07/2002.

A Fundação Theatro Municipal do Rio de Janeiro não se responsabilizará por ingressos adquiridos fora de sua bilheteria ou fora dos postos conveniados, 
bem como por pertences esquecidos eventualmente ou perdidos em suas instalações durante a realização dos espetáculos.
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